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Excelentíssimo Senhor Doutor Procurador Geral de Justiça

do Estado de São Paulo

ffiBÍiEEBStq ôUBUóSdntsrADo nB sÃo PAULo

L'a-'-a | 2A!07!?O18
tocal de Entràdal

S,i5ÀR:A La ,1tr'ili. /1'rÌi.Í'J Írì0TlCOLú í,tRAi
As sunto :

Irr;L Si Dl i(Ài; i)t ti',i0t.S;t.Íult0iri-lt,Al-i
Intgressado I

LÍì.(,SllÌ NÁ S Ltiiì

I I.:ra 'i.õ:44 59
C.

Ericson da Silva, advogado inscrito na OAB/SP sob o

ne 113,980, com escritórío profissional indicado no rodapé da presente, vem
a vossa presença apresentar REPRESENTAçÃO EM FACE DE

|NCONSTITUCIONALIDADE da Lei ne 4.526, de 02 de maio de 2018, do

M unicípio de Guarujá, com base nos fundamentos jurídicos que passa a expor:

A Leide iniciativa parlamentar assim está ementada

"Aulorìza o Poder Exectúìvo a^i ttdr a polítÌco
ntttnicípal de inclttsão digital, o sÌslemq de inc dtgital e o do municipal
de ínclusão digìtal e dá outros providências."

\
Com o presente encami

diário oficiaÍ do dia 04 de maio de 2OL8.

pho cópia da Lei blÍcada no

Rua Crro A lves n0 I 2ó, 20 ANDAR - Snla 22 - Jardim Trôs lVÍa P

CEP I I440-340 - Telefone (13) 338?- I 700 - e-n:ar[: ericson.ad
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Ericson du Silva
Sociedade Ìndividual de Advocacra - OAB/SP n'22.562

Observo inicialmente a inconstitucionalidade de leis

autorÍzativas, sendo que o tema mereceu a seguinte argumentação na ADÍ ne

2015806-17.201.8.8.26.0000 pelo relator, Desembargador Beretta da Silveira:

Desse modo, admitir a existência das chamadas "leis
autorizativas" traria corno consequência lógica permitir ao Poder

Legislativo desautorizar o Poder Executivo a. alé fiÌestno, praticar

atos de administração, criando impasses políticos intoleráveis nos

municípios, ern prejuízo da população local.

Ademais, como.iá ressaltado por este Órgão Especial.

quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalìdade no

0 1 9 8 766- 82.2012.8.26. 0000 :

"Na linguagem legislativa autorízar tem o sentìdo de

ordenar, e evenlual desatendìmento a essa qtnse

imposição poderia, inchtsive, enseiar o

reconhecímento de ttftiq postura omissíva do

adnrinístrqdor por não pratìcar o ato autorizado.

Vasco Della Giustina, ensina 'não ser possível

ínterpretar aulorização cotrto n'rcro sinônimo de

opção para cwnprir ou rtão a leí, tendo o substsntivo

o sentido e o alcance de uma delermínação olt
irttposição, ttão podendo falar-se em lei inócua ott

decorativa, aìndo que dela não decorrer ôrrus para o
Poder Executivo Municipal. " (Rel. Itamar Gaino j,
em 2l .03.2013; Direta de Inconstitucionalidade no

20t3429-78.2015.8.26 000, Des. Marcio
Bártoli, j, ern 29,04.20 s)

No caso em tela há cl invasão do arlamento na
\

esfera de competência do Executivo, mesmo qV
\

competente ou exerça fielmente sua competência

e ele não sèja assim tão

nos termos da lei.

Rua Ciro Àlves no 126,2' ANDAR - Sala 22 - Jardirn Três Manas\Guaruâ/SP
CEP I 1440-340 - Telefonc (13) 3387- I70O - e-ntail: ericson.advocia@gol.corn.br
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Ericson da Silvu
Sociedade lndividual de Advocacia - OAB/SP nn 22'562

E se faz a alusão pela sanção demagoga da lei pelo

Sr. Prefeito que, por evidente, não vai sanar o claro vícÍo de iniciativa'

Há criação de programa instÍtucional, não apenas

instituindo política balizadora, mas impondo conduta a órgãos e se imiscuindo

indevidamente na administração do Município, como já decidiu o STF:

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO LEI MLINICIPAL

INICIATIVA _ SEPARAçÃO DOS PODERES - PRECEDENTES DO
pLENÁSO - PROVIMENTO. l. O Tribunal de origern declarou, em processo

objetivo, a procedência do pedido, assentando a inconstitucionalidade da Lei no

5.165/2011. do Município de Americana./SP, de ilticiativa parlamentar, que

autoriza a instituição do Programa de Atenção à Saúde do Idoso e do Cento de

Saúde do ldoso. Constatou haver vício de iniciativa, em descompasso coln o

postulado da separação dos poderes, afirmando que a referida norma envolve

atos de gestão e organização da administração pública. impondo-se. assiln, a

deflagração do processo legìslativo apenas pelo Poder Executivo- Eis a síntese

do acórdão: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei do

Murricípio de Americana no 5.16512011, a qual autoriza a instituição do

Programa de Atenção à Saúde do Idoso e do Centro de Saúde do Idoso e dá

outras providências - lnadrnissìbilidade - Tema relativo a atos de gestão -
Ingerência do Legislativo em materia competência privativa do Executivo -
Vedação-Arts. 37,X,e 169. $ Io,l e II, da CF/88 e arts- 5o, S 2o, 47,II,XIV,
25 e 144, todos da Constituição Paulista - Ação julgada procedente, Deve ser

julgada procedente agão direta de inconstitucionalidade de lei municipal que

abr.iga matéria de competência privativa do Executivo, pelo vício de iniciativa e

por afrontar o princípio da separação e harmonia entre os Poderes e, ainda, em

razão de uão se admitir. em princípio, iniciativa parlamentar a irnplicar aumento

de despesa paÍa a Administração No extraordiúrio cuJ ânsito busca alcançar,

violação dos artigos

princípio da separação de poderes argumenta.

gestão administrativa do município, mas regularnentação

de saúde, surgindo a competência legisla va da Câmara

que o diploma contribui para o incremen

vulneráveis. Ressalta o caráter autorizativo
da qualidade

o Presidente da Cârnara MunÍcipal de

29, cabeça, e 30, incisos I e ll, da

Os pronunciamentos do Supremo são reiterado

das regras alusivas à reserva de iniciativa para

na aponta

Federal. Aduz inexistir ofensa ao

a lei não trata de

e política públíca

nicipal. Assevera

vida de cidadãos

to.Z. Assrste raz ão ao recorrente

sentido de que a interpretação

so legislativo submetem-se

Rua Cuo Alves n' I26, 2' ANDAR - Sala 22 - JaÍdim Três Martas -
CEP I 1440-340 - Telefonc (13) 338?'l 700 - e-tnall: ericson.advocìa

rnjá/SP
br'
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Ericson du Silvu
Sociedade Individual de Advocacia - OAB/SP n'22.562

a critérios de direito estrito, sem margem para ampliação das situações

constitucionaltnente previstas ação dlreta de inconstitucionalidade no

2.4641AP, relatora a ministra Ellen Gracie, acórdão publicado no Diátio da

Justiça em 25 de maio de 2007, e ação direta de inconstitucionalidade n'
3.3941^M,relator o ministro Eros Gtau, acórdão publicado no Diário da Justiça

em 24 de agosto de 2007. Confiram a ementa do acórdão formalizado pelo

Cotegiado Maior nesse último processot AÇÃO DRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGOS 1", Z" E 3'DA LEI N. 50, DE 25

DE MAIO DE 2.004, DO ESTADO DO AMAZONAS, TESTE DE

MATERNIDADE E PATERNIDADE, REALIZAÇÃO GRATUITA,
EFETTVAÇÃO nO DIREITO A ASSISTÊNrCh JUDICTÁRIA. LEI DE

]NICIATIVA PARLAMENTAR QUE CzuA DESPESA PARA O ESTADO-

MEÌUBRO. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

ACOLHTDA. CONCESSÃO DEFINITIVA DO BENEFÍCIO DA

ASSTSTÊNCIA ruDlCÁRIA GRATUITA. QUESTÃO DE ÍNOOLE

PROCESSUAL, INCONSTITUCIONALIDADE DO TNCISO I DO ARTIGO

2O. SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTTGATORTA, PERDA DO

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDTCIÁRTA GRATUITA,
TNCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO III DO ARTICO 2'. FIXAçÃO
DE PRAZO PARA CUMPRIMENTO DA DECTSÃO JUDICIAL QIIE
DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS
PELO ESTADO.MEMBRO. INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO IV
DO ARTTGO 2'. AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTICO 61, S I'. INCISO

il, ALÍNEA ''E", E NO ARTICO 5', INCISO LXKV, DA CONSTTTUÇÃO

DO BRASIL , l. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei atacada não

cria ou estruttra qualquer órgão daAdministração Pública local. Não procede a

alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá ser proposto

pelo Chefe do Executivo, As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar

estão previstas, em numerus clausus, no artigo 6l da Constituição do Brasil --
matérias reÌativas ao funcionamento da Adrninistração Pública, ttotadamente no

que se refere a servidores e órgãos do Poder Executlvo. Precedentes. t...] i,
Ação direta julgada parciahnente procedente para declarar inconstitucionais os

incisos l, III e IV, do artigo 2o. bem como a expressão "lÌo prazo de sessenta dias

a oontar da sua publicagão", cottstante do caput do artigo 3o da Lei n. 50/04 do

Estado do Atnazonas. A reserva de inciativa material é exceção e suïge apenas

quando presente a necessidade de se preservar o ideal de independência entre o

Exeoutivo, o Legislativo e o Judiciário, ln ao munl io implementar

respondend por esse deverpolíticas públicas relativas à saúde da p

indistíntamente as instâncias políticas

Verifïcada a ausência de proposição normativ tendente a sup

atribuições essenciais do Chefe do Executi no desem

gestor superior da Adrninistração, descabe de vício

resultante de iniciativa parlamentar. 3, Conh

tativas dos i sses locais

ir ou llmitar as

da função de

formal de lei

doagravoeoprovejo,
missivo da alínea "a" doconsignando o enqtndram€nto do extraordinárìo n

Rua Cuo Alves n" I26, 2" ÀNDAR - Sala 22 - Jardirn Trës Ìvíarias - sn)tálSP

CEP I 1440-310 - Telefonc (13) 3387-l ?00 - c-mai[: ericson,udvocia com.br
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Ericson da Silva
SocÌedade lndit idual de Advocacia - OAB/SP no 22.562

inciso III do artigo 102 daConstituição Federal. Ante os precedentes, julgo desde

logo, o reourso, nos termos do artigo 544, S 4o inciso II. alínea "c", do Código

de Processo Civil de 1973. Dele conheço e provejo para assentar a

constitucionalidade da Lei n' 5,165/2011, do Município de Americana/SP. 4.

Publiquem, Brasília, 1? de março de 2017' Ministro MARCO AURELIO

Relator
(ARE 784594, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, julgado em 77/03/2017,

publicado em DJe-060 DIVULC 27/03/2017 PUBLIC 28/03/2017)

No mesmo sentído, em caso semelhante, decidiu o

TJSP na ADI ne 2O55692-9t.2076.8,26.0000.

Devemos lembrar, também, da ausência de prevÍsão

orçamentária como registrou o Des. Palma Bisson no voto proferido ao relatar

a ADIN 142.527-O/7-OO, cujo trecho se traz a colação:

Com efeito, dizer que "As despesas decorrentes do

dÌsposto nesta Lei, coruer'ão por conta das verbas próprias do

orçamento, suplementados se necessdrio", é o lnesrno que não prevê-

las.

A propósito do tema-. já decidiu este Plenário que

viola a disposição do art. 25, da Constituição do Estado, a lei que

indica genericalnente os fecursos disponíveis próprios para atender a

criação ou aumento das despesas decorrentes da sua implementação,

"jâ que, tratando-se de serviço novo, o orçoftlento, por certo, não

nova criado" (Ação Direta deprevê despesas poro essa despesa

Inconstitucionalidade de Lei n. 132.

Especial - Relator: Paulo Shintate

destacar que aquela então examina

indicação de recursos; "As desp

desta lei correrão por conta das

s'uplementados oporttntamente, se

idêntica à ora enfocada,

7 -00 ao Paulo - Orgão

20,08.2003 V.U.), valendo

a trazia a segu te fórrnula de

decorrentes a execuçao

es orçantenl tas próprias,
ío", gorosamente

Rua CrÍo AÌvcs n" I2ó, 2' ANDÀR - Sala 22 - Jardtn Trës Marias - Gu

CEP 1 1440-340-Tetefone (13)3387-l?00 - e-mail: ericson.advocia@uol
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Ericson da Silvu
Sociedadc lndividual de Advocacia - OAB/SP no 22.562

Face ao exposto crê este subscrítor que Vossa

Excelência, ao examinar o texto legale após coletar as informações da Câmara

Municipal e do Prefeito do Município de Guarujá, entenda por ajuizar a

competente Ação Direta de Inconstítucionali d

É o que se agu â €, respel osamente, fica

requerido

Guar 0de

E cso
do - OAB/SP 113,980

Iìua Crro Alvcs n' l)6, 2" AììDAR - Sola 22 - Jardttn Trés lriÍartas - GuarujIVSP

CEP I 1440-340-Teletone(13) 3387-1700 - e-maìl; cricson.advocia@uol,conl.br
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6

LEI N.'4522.
(Proleto de Lel n' 019/20t9)
ÌVereadora Andressa Sales Skambeck ca Costa)
jPrevë 

nas urldzdes i1'.un\clpals de saúde, llvlo

pEra leclamzções, cííÌìcas e sugeslões, e dá otllras

orovldèttclas'
VÁLTER SUMÁN, PreíeÍto Munlclpal do Guru,)í,
Íaço saber qre a Cámara l{unlclpal decletou em

Sessâo Crdr.láÌla. realtzada no dta 27 de mano dz

2018, e eu sancro;io e promulgo o seguinle:

Áú t.' Em loCa un'dade tnirnlcrpal de saúde harerá

em local vlsive! com carlaz lndlcatlvo e íacllldade

de ac€sso, ltvro com págtnas numeraCas para

reglsLro d'áno de reclamaçôes, crftlcas e sugestÕes

io! rrsrrárlos para melhoramento ios serulcos

dtsoon[€ls.
Parlgraío únlco. Os zulores das reclanlaçoes,

críLicas € sttgeslÕes, deverao âo f,nal do reg,stro

se ldenl'icar'de lorma que Íaclllte sua LocallzaçAo

peÍo pcCer pdb|co, devendo conslaÌ corno llens

obrÍgarónos
I - noite Conpleto,

ll - núnrem do ReE;stro Gerêl - RG'

lll - 1cleícne oara conlalo

Àú 2.' 0 ges'lor/responsável pela unldade de SaÚde

deverd enczntrr.har cóp,a luensaÌ das anotaçÕes

lnserldas no llvro menclonado ho arìl80 entelior

põra o Secreìírlc lúunrcrpal de SaÚde, bem como

uara o Cuvrdor lúurlctpal, os çuats tomaíão cléncta

ios Íaros e zdotatào as medtdâs cablvels dE âco;io

com cada cáso

Aít 3.' O Poder ExecuÌrvo, caso necelsárto

regulanlentaré, no qtte for pertneole, a melltor

Íorma de apllcaç.l0 da PÌesente Lel

AÍt 4,' Esla Let enira em vrgor na data de sua

Dublicaçào
Art 5.' Revoganse as dlsposiçÕes em contrárlo

Preleltura Munìcìpal de Guarulí, rm 02 de malo de

20r8,
PREFEITO

'SÉG0V7rdl

Proc.n" !251519812ü8,
ReglslraCa ao LLvro ComPetenle

'G48, em 02 05.2018.

Renata Dtsad Lacerda

Pront n' Ì1.130, que a dlgltel e assino

LEIN,'4523.
(P rol eto de let n' Ol7 / 2018]l
(VereaCor José Írarclnaldo Ferrurra de Vasconcelos)
'lnslllur a Campanlta da Fratemìdade, drspôe sobrc

sua comÊmoraçZo e dá oLtiras providênclas.

VÁLTER SUMAN. Prct€llo Munlclpal de Gusrulá,

íaço saber que a Cámara ll'lunlcipal decretou em

Seisào Ord ndr;a, realrzada no dra 27 de nlarço de

2018, e eu sarLclono e prcmtllgo o segulnte

Àrt 1.' Frca insttLuida e Incluída no Calendárlo 0ficial

de Evenlos do MLtnlcípto de Grrarujá a 'Campanha

da Froternrdade', a ser comemoradâ anttaltnenle

a partr (a Qu3rtaíelra de clnzas e com açÕes

perdu.sndo duranle o r€slanle do ano

Art 2.' A Carnpanha da Fraternldade tem por

frnalrdade

| - Esrimular allvldades de promoçàc, p''oleção e

apoÍo ro tema pnposÌo para aquele ano;

!l - Açorar e consctenüza' os mun(ctpes sobre a

irnportãncla da Catnpanha da Frat€rnldad€. pare que

erer çam devlCamente o seu papel na socledade,

lll - Senslì:lltzar todos os s€lôres da socÍedade para

que se empenhem em Íavor da solldarledade e

íraternrdade,
lv- 0rientar o edücando, o;ovenr e o cldadão quanlo

ao papeì de cada unr dentro Ìema proposto

Art 3.'A'Campanha da Fratemlcadc será reallzada

em conjunto conì as comìssões InsÌaladas nas

Paróqulas pertencentes a cldadè de Guatuld.

ÁrL 4' Òrrrante a 'Campanha da Éralernldade.

pcderâo ser lealìzadas auCÍèncias pübl cas,

programas ecumËnicos em corJunto com grupos

e eúrdades, independenle de ldeologta, ststema
pol4lco orgaslzeção soclal ou crédo rehgloso

ÁrL 5,' Cârirara ÌrlunLcipal ce GÌlarülá real'zará sessão

solene alustva à 'Campanha da Fraternldade' onde

serào expostoS o Ìema e o lema do ano em curso.

Art 6.' As despesas deconentes da ex€cuçào

Cesta Lel conerão à conta de dotação orçamellana
corìsÍgnada no orçamenLo vtgente.

Art 7:' tita Lel entrará em vlgoÌ na data de sua

publicaçã0.

FreÍelium Munlclpal de Guaruiá, em 02 de malo de

zDlg,
PREFETTO

'S:G0V7ftl
Prae nI2s7ll9B12W.

Reglstíada no LÍvro Compet€lìte
'GA8', €m 02 05.2018.
RenaÌa Dtsad llcerda

PronL n' ll 130. que a dlgltet e asstno

LEaI.'4.524.
(Proleto de Ler n.'018/2018)
(Vereador Rzphael Vrtrello Srlva)
'Áulôrlza o Poder Erecuívo a lnclutr no Czlendá'io

Oficral de Eventos e Dalas Cotnemorahvas do

lúunlcíplo de Guaru.iá a DIA D0 SURFISTtr e dá

oukas orovrdënctas'
VÁLTÊ8 suMAN, PreÍelto MunÍcÍpõt de Guarulá

íaço saber que a Cámara lúun'ctpa1 decreiou em

Sessão Ordrnária, realtzada no dla 27 de março de

2018, e eu sanc,ono e promulgo o segulrÌe

Arl t.' Fica o Poder ExecuL:vo autoÍlado a ìtlclulr no

Calendáno 0fclal de Eventos e DaLas ComemoratÌvas

do Munlcíplo de Guarulí o'Dla do Surfstaì
Àrt 2.' 0 Dla do SurÍsta se:á comemorado

anualmenle no dla 20 oe Jur.ho

t l,' No dra 20 de Juntio serao reallzadas Etivldades

qre drvLtlgvem e prolnovanì a hrstória do suí no

munrcípìoìestacando seus ploneiros, pralrcanLes do

esporte e atletas profsslonats

ÀrL 3.' As despesas decorrentes a execução da

presenb kl, correrào por conta Czs dotaçòes

orçamentatras próprÌas

Art 4.' Esta Lei enha em v;gor na datá de sua

publlcaçã0, revogando as drsposrçòes eln conhárlo

Preíeltura Munìclpal de Guaruld em 02 dc malo

de 2018.
PREFEÍTO

'SEG0f/rdl
Proc n" 12578/98/2078.

Reglsirada no Llvro Co:nPetente
'GÁ81 em 02O5 2018
Renata Drsaró Lacerda

Prcnt n' 1l 130, que a drgll€l € asslno

LEI N"4.525.
(Proleto de Lel n' 013/2018)
(Veóador Carlos Eduardo \hrgas)
'Frca o Poder Executlvo aLtorlzado a lìrstduí no

ánrbLto do Canìl Ìrlunrcrpal de Gttaruiá o Pro;elo'RolÉ

Antmal' e dá outtas orovldënclas'
YÁLTER SUMAN, Ércíello Munlclpal de Guarulá

íaço saber que a Cãmara Munlclpal decretou em

Sessão Ord,nárla. íe?llzzda hc dla 27 de março de

2018 e eu sanciono e promulgo o seguìnle

Art 1,' Frca o Poder Executrvo liluntcipzì aúonzaclo

a lçstrtrLlr tro ãmbllo do Canll l\'lrnlclpal dÊ Gtl3rttí o

projeto'R0LË ANIÌúAU.

ÂrL 2." A presenle Ler lem por obJelivo inceìlhvar

muníclpes a pôssea'etn e terem contalo regular

com oi anlrttals in(ernos do Canrl illunlcipal Msando

tanlo o befteslar do5 mun:'clpês roluntários como

dos anlnars.
AÍt 3.' O pro;elo'ROLÊ ANli\4^U consisle no passerD

com os entma:s lnlemos qu: eslelaxl saudávelt.

qu€ selam dócels e estejam aptos a saíem para o

mesm0
5 1,'Os atlltnals deve;Í estar devldamenle eqJlpados

corn çolslre gu:a e plzca dè ldenllíaação

s 2.' 0 veteriníno ou oulro Íunctonárlo responsável

pelo Ganl Íútti'lclpat deverl autoriza' a saÍda do

anrmal pata o passeio, beÌn como, deÍnlr o tralelo.

ÁÊ 4.' 0 vofuntáío ìcieressado em panc;par do

Pro;eto deverá se cadaslrar na Secretana de lileto

Ami:iente - Coordenadorla de Berneslar Ánrmal do

munrciplD e passar Por enlre{)sla

s l.'Todos os voluntárlos deveràc usar crachá

de ldenhÉcaçào dentro do púprro e para PasseÍo

externo cofl os animals-
lut 5.' As despesas decolrentes da execuçào desta

l-er conerão por conla das doieções próPrlas do

oÍçannenio vigente.
ArL 6,'0 Poder ExecuLivo reÊ'.lamenlãrá a presente

Lel, naqílllo que se fizer necessírlo

ÁrL 7' tsta Lel enlra em vrgor na data de sua

pub|caçã0, relogadas as dlspostçÕes ent contráno

Frelellura MunlcÌpal de GuaÍuJá, em 02 d. malo de

20r8.
PREFEÍTO

'SEG0VTrdt
Proc. n' 12580/9812018-

Registrada no Livro Comgelente
'GAS em 02 05.2018
Renata Drsaró Le.cerda

PronL n' 1I.I30, que a dlg;tel e asslno

LEI N.'4.526.
(Pío.jeto de l-et n' 010/2018)
Nereador RaphaeÌ Vltlello Slìva)
;AuÌotlza o Poder ExecuÌlvo a lnstìtuìr a poÌllca

mulrcrpal Ce IncÌusão dr8rtal o slstema de InclusãD

drgtbl ! o lunCo munlcìpal d€ lncÌusão d'8ltal e dá

oülras onvìdéncias'
VÁLTER SUtlN, Preíelio Munlclpal de GuEíu,)í

íaço saber que a Càmarz lúunlclpal decretou em

Seisào Ordiná'ta, reallzada no dta 27 de mzrço dz

2018, e eu sanc:ono e ptotììuigo o segulnie

lrL l.'Flca atttonzada à criaçào da Políttca

L4;rrlclpal de lnclusão Dlgll.al, o Slsteln3 Munlclpal

de lsclusão DlSiLal e o Fundo [lunlctpal de ìnclusao

D)gltars qúe serzo conslltrfdos do planeimento

dJ atlvrdãdes proativas, slstemáticas realtzadas

alÍavés da S€cr€larÍa Munlclpal Ce DÊsenvolvlmehlo

Económrco € Portuano (SÊDEP) e de sua Dlretona

de Crêncla e Tecnologra e Inovaçào (SEOEP CIETEC)

nos cenkos ie dentocratrraÇão de acesso à rede

mundral de conpuÌadores - Telecelllros, e de

seu financÍamenLo, obletlvandc prËstar apolo,

rnformação e capacltação aos usuános das

comunldades meuos lu voreclda5, em esp€clal as em

sltuação de vulneì?bllldade soclal, con Dçô€s que

promovam habrtdades e compeiênclas no uso da

lecnologra d'glt.r1, berr como permltinio o ingresso

na soclÃdadúa Íníormaçã0, essenclal oara o pleno

cÍesenrollÍmento da crdadanla.

òÂpolincA uuHtctplt oE ttlclusÃo otenrl

DúRIo ortcrAr DE ^ ^

Guarujá
Art 2.' Para os eleltos desla L€i entel.dÈse conìo

Polltca lVlun'crpa1 de lnclusão DtBrtal ações €

polÍ[cas públlcas que promovam a inclus?.0 soctal,

na busca pelos drÌeltcs e e)€rc(cio de saberes

colebvos, no desenvolvlmento de hâbllldades e

compelènclas necessátrás ao colldlano, a partir do

uso dss centros de demoareilzação de acÊsso à rede

mundlal de compuladores.
Art 3.' A Pol(lca lúunìcÍpal de lnclusão 0rglì21

tem por oblelivo propoÍcìonaI aos usuárlos o

acesso e capzcrtação na área de Iníorpáhca, lendo

como prernìssa o respelto à dtgnldade do clCadeo

Guaru.)aens€.

Art 4.' São plncfplos da PoLlrca ll'lrtnlclpal de

IncìLrsãc Drgrlal

| - unlversalldade,

lÍ - ecesso gratulto;

lll - opçáo prelerenclal pelo sofhvare hvre,

lV - acesso, capacitação e aperíelçoamento em uso

de tecnologla da Iníorlnaçãc,
V - paítlclpaçAo soctal na tmplemeliação e Sestão
das atrvrdaces de IncLusâo drgltal

Vl - cu paclteção e ío7maçào p;ofssÍonal,

Vll - expaosão € drsseslflação da tnclusào drgrtal

assegurando ptlorldadB às á'eas com ma'or fndlce

de vulnerabllldade social,

Vill - adrcuìação sislemállca com oreaÍlzações

náogovernamentats e com os demaìs drgàos da

admrnìstraçáo pr':b[ca. lttclustve de outras esíeras

de Bo\'€Ìno releclonadas à tncl,tsão dlgltal;

ÍX. LdentÍficação de ações IníoríÍìaìs de Inclusãc

drgrìal e a busca de aÇões rntèBradas .

Dõ $SÍEMA MUNICIiAL DE INCTUSÃO DIGÍAL
Árl 5.' 0 Ststema l\4unlcipal de lnclusão 0;gllal tem
por obletivo íormular. plan€)ar, coordenar vrabjllzal

inrplantal acompanhar e fscallzal as allvldades

dos cenlÍos de detÌÌocratlzaÇãD de acessc à rede

mundlal de compu[zcoles - TelecenVos

ArL 6.' São atnbu'çòes do Slslema lúunìcìpal de

lnclusão D;grtal
I lmptenrentar es dÍetrrzes e metas da Políìica

lrlunlclpal de lnclusao Drgttal

ï - nzlur dlaBnóstlco detalnado da

de GttaruJá rdenliÍcando as áieas de

vülnerabtlLdade soclal;

SEXTA.
FEIRA
4.s.2018

Ctdade
ÍÌìáìor

lll - acompar.har e fiscaÏzar a execuçào cos ploi€los.

inclcslve sob o aspecto finarcelro, reíerentes à

PolÍtìca l\4un'crpal de Inclusão Dl6rlal,

IV - íomentar e dlssemlnar os prlncíplos da PolÍÌica

lúxnlclpal de lncÍusào Dlgrtaì lunto às orgsnrzaçôes

nãÈgovernameítals e na adnrnrstÍação pÚbÍlca,

V-anaïsarpropostaseEcamríhadas poroígan'zaçò?s

nãcgovernameniaLs, responsabl|lzàndc6e por sÉu

desenvolvìmento e execuçío

Vl- coìetar dados eslatÍsilcos das comunrdades onie
eslarto lnstaÍados os cEntlos de dentocratlzaçãc

de acesso à r€de mundlal de comptlladores -

Telecenlros, com o cbletlro de íorntar barco de

dados clue deJerá s€rvrr cotno parirhetío e dlr€lílz

de babalho,

Vll - desenvolver zl.lüÍdades planelades paÌa a

constíução de vlnculos e relaçòes de conÍznça

ccm a conrunrdade local, vlsando estlmJar o uso

da tecnologta d'gltal e açòes de rnclusào soclal e

cldadania,

Vlll - elaborar prcg'dmas q,íe permrìanl a Inserção

dos usuá4os tto mercado de Vaballto,

lX - cdar píoÊlEÌnas e prc;€tos €specia[meìt€

destrnados ao púb|cmlvo, com Foco em educaçào.

cultüra, esporÌes e lazer
X - €ncamlnhar os usuárlcs pzra prestação de

outros serulços públlcos, qtando necessário, com o

objetlro de zmpl'ar o aleÍdlnlelllo e de proniover o
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. Dúxlo oPÍc!ÂÍ,IrE

Guarujá
SEXTA.
FEIRA
4,5,2018 7

pleno ex€rc,'clD da cldadan;a

Xl - €mltrr retatórios de ava[açà0, rncluìnrio daios
estatísücos CDs curcos rtahzadcs, nú,n:ro de

berrefclados, núrnero de usrrários ca<lashados,

descÍlção das eções de inclusào drgital e socrzl, com
número de parllcrpantes e lmpaclo socÍal observado,

Xl - arallsar e dar alendrmento às suEesìÕes,

proposLas € dernandas encamhhadas pelos

usuárlos
ArL 7.' Para a co:ìsecução Co Slstema de Ínclusão

Dlgrtal podertc se habrlrtar organrzaçòes nào
governrìmehlaÍs sem finalklade lucrallva, que por
mero dé conuênro, coópeÍsção ou quaìquet outto
Instíumenìo tr€visto eìÌ lei, proporhafrse a

assumlr obrigaçôes e parUc,par da PolÍtlca lllun'clpal
de lnclusãc Dtgtlâl
Árt 8.'As proponenles 14l€ressadas na lmplar{açao
e manutençao de um cenho de democraftlação
de acesso à rede nìundlal de computadores -
Telecentros deÌ€rão drsponlbllrzar lnslalaçÕes

ííslcas ern espaço prdprlo ou de que tenham posse,

rnclusrve as hzbrlações suburbznas, respertadas as

suas peculla'rdades.

Àrt 9,' A seleção das propcnenles será ebtrva<la
a paírr de edrtars de creCencrameíto em que
serão fxados círtéíros obletrvos, transpar€nt€s e

lmp€ssoals, e por relo dDs quals se garanlld a

partlclpação em lguals cond'çÕes, de todas as

tnteressadas alénr do resperto aos prrncíp:os que
norlelem â admtntsSação públìca.especlfi cadarnente

os da Íscnomìa, Ímpessoalldade, publÍclCade.

moralldade e eÉcréncra

ÁrL 10, FlrarAo dlspensados deste procecirniento

órgãos da Admlnrstíaçáo dlre(a ruta'qulas e

lsndações de drreilo públrco, Inclusrve de ouLías

esíeras de governo

DO FUNDO MUNrcIPÀT DE ÍNCLUSAO DIGÍTAL

AÈ 11. Fica áutoÍizada a crtaçào Co Fundo Muntctpal
de lnclusão Digiial, qre tem por oblehvo ganntrr
íecurso orçanêítáÌlo e fnance:ro para a cc{ìsôcução
da Polítrca Munrcrpaì de ìnchrsào DÌgrtal.
Àú 12, (VETÁD0),

DÁS oìSPoS|@ES GEMTS
Aú 13. As atvrdades oÍerecrdas pelos cenbos
de democrallraçUo de acesso à rede mundral de
compuladores - Telecenlros deverão ser ahrÌas a
qualquer pessoa Independentemenle da cond'çao
Ce sócÍo ov lÍrado a partrdos polrtrcos assocraçôes.
eíìldades ou organlzaçÕes de caráler assoclatlvo,
relrgroso e de deíesa de drrerlos, obseryedos

os prlncíp)os da rsonomia decorrentes de sexo,
o'renlacão sexLral, of'ção r€ltgtosa, Ídade, etnla oU

qualquer deâcìënclr
Árl 14. Com o propóslto de avalrar a Inìplemerìtação
da Pohïca Munrcrpat ce Inclusão Drgrlal e as
allvldades do Slstema MuilcìpôÍ de ln.lusâo D)gìlal,
a admlnlstraçào públrca promoverá encontros,

deba[es, oÍcrnas sobre temas relaclonôdos à

inclusão drg,tal

Àrt 15. 0 Poder Erecutlvo íegulam€nlará no que

coubep, a presente Lei
Art 16. As Cespesas Cecorrentes da erecuçâo desta
ler ccnerão pcr co:lta da5 dotaçÕes orcaììenLáías
ptóprlae sup:ementadas se necessCno.

Art 17. Esta Lel enlra em vrgor na daLa de sua

Dublicarao, rerrcgadas as d sposlções em conlríro.
PeÍettura Munlcìpal de GuaruJá. em 02 de malo

de 2018.
PREFEÍO

'SÉGOVTrdl

' Proc.n" 125?9/98/2078.
- Regrs[ada no Ll\Ío Competenle

, 'GAB, em 02.05.2018.

Renata D;saró bcerda
PronL n' 11.130, que a d,glìel e asslno

Porlarla N 528/2018.-
V/LTER SUÌ'1AN, PREFEITO i4uNICÍPAL DE
GUARUJÁ usando das atríbuÌçô€s que a Ler lhe
coníere;

RESOLVE
NOIúEAR a Sra VNIAN RAÌüOS, para o cargo de
provinìento ern comrssão slmbolo DA94, de
Assessor ie Turismo JUnto à $c{€laía Muìrcrpal de
Turlsrno a pa(ir dë 04 de malo de 2018.
RegistrÈse, publíqú*6e e CÈse cÍéncra

Pre4erìura Murrcìpal de Guaruiá, 03 de melo de
2018.

PREÍTITO
S€cretárla Munlclpal de TurÍsmo

'GÁB7rcc

Reglsbada no Livro Compeìente
'GA8l em 03052018

lsabe! Cístlna F. de Campcs
Prcnt n' 9.509, que a dÍgrter e assÍno

?ot+,zrlaN" 5291ZOI8-
VÁLTER SUI'ìAN, PREFEITo IIIUNICIPAL DÉ
GUARUJÁ Lrsznclc das atriburçòes que a Ler lhe
conísre,

RESOLVE
N0tr'lEARo Sr DAVIO ÂNTONl0 GAMÁ DOS SANTOS,

para o cargo de provlmenìo €m cornlssão, símboto

DA$5, de Ássessor de Relação conr a Co,runldade

Junto à SecíetâÌla lVun:crpaÍ de Cocrderação
Gorernanrental a partir de 04 de nralo de 2018.
ReglsLrêse publtque-se e dtsse clÈ.ncìa.

Prefu,tura lúunlcÍpal de Gua'ulá. 03 de maro de

2018.
PREFEITO

Secretárìo l','lunlcipal de Coordenaçào
Govemamenlal

.GAB 
Trcc

Regtstrada no Lrvro Compztenh
'GABI em 03O52018

lsabel Cíls[ììa F. de Campos
Pront n' 9.5C9, que a djgrl€r e assÍno

EDTTAL DÉ CorúUNTCAçÃo
(art'go 160 S 3' e S 4' da L C. n' 135)

A Preí€ltura lüunlclpal d€ Guarulá EsLado de
Sàc Paulc. através da Secrel,ana fvlunrcipzl de

AdmlnlsLíaçAo, comu.,lca aos seruídorês abalxo
relaclonados em obeCrÈncia ao arltgo 160 5 3'
e s 4" óa Lel Compl€ment?.r n' 135, que consta
procedrmenlo aCmtnishairvo rnstaurado em
proc€sso, com a íurrdaíìerìtnçào legal dos arügos
160 5 f, 5 3'€ s 4'da cllada l*lCornpÍemenlar.

',JoÀrE sEel/lrcP i PRONTUARIO N'PeOIESSO

r il7 aÀÈnqM çÃNÍôc

úlUm, aFqtÊ\t4nq ru í6tÊÂ t6 7Âa It ntôl2nt Â

lANA2
lÊ^sh nÈtrhaR.

Flca o seryìCoi aclma lÍrdlcado convocado para

maníesta.+e acetca cio que consla no processo

citado.

0 processo adm.nishallvo encontrase na Dlrelorla
de Geslãc de Pessoas (térreo - sala n' 33) d€slz
PrelerÌura lVlunlcrpal, slto a Av Santos OLímonl n'
640,8arrm do Santo AntÕnro, no horáno das l2O0
horas até às 16 00 horas as segutda{€lía terçâ
íerra qurola-Íeìra e sextaÍerra e no horárÍo das 09.00
horas alé às 13O0 as quartâíelra, seído que a partrr
de 03 (Ìrès) dlas uteÍs a ccntar desta pub|czção no

0;árÍo Ofclal do lúunlcíplo, será cumprÌdo o qile
estabelece o artgo 160 da Ler Complementar n'
135

Gsaruiá. 03 de malo de 2018.
El,as ds 0l,velra Frlho

FG 53 - COCRDENADOR III

CONSELHO I.IUNICIPAL DE
ESPORTES DE GUÁRUJÁ

Edllal do Convocrção parô R6unlão odlnárls
Por o.dent doSr Prusrdente doConselho ÌrlunÍcrpal de

Esportes de Guaruld - C.l!l E. com base no Art 26 do
Cap. lÍl do Reglmento lnterno do Gonselho hlunlcipal
de Esportes convo;o os Senhores Conselhelros para

a Reunlao Ord'nária qJe seÌá íeallzadô ío dla 09 de

líaro de 2018, Quar{a Feira, às 09.00 H €m pdmeirã
chamada e às 09 30 H enl segrínda charnada, no
Audrtórro do Estádro Munrcrpal Antónro Fernaildes, à

Av. B/a5iÍlna Deslddrlo, 430, Jm. Helena lVarla em
Graru;á - SP, para ccmprimenlo à segurnte orCem

do dla'
I - Expedlente
a) lellura dlscussão e aprovação da Ála da reunlâo
antenor,

b) anállse de docurnenlos do C lú E e dírecionamento
para as pnv,dËnctas,

2- Assunios Gerels
GuaruJd, 03 de Halo de 20Ì8.

Jacy Ân(onlo Femendes
Secretlrro úeculivo do

Corselho lr'lunìcipal de Êspo;tes

Porloda SEMAM N' 0712018
A SecreÌírla municÍpal do lúeio Ambleste, er
atendlmenlo a lel n' 3.937. publjca os resultados
das análrses íerlas pela C€TESB no peíodo de 0l de

AbÊl de 2018 à 29 de Abnl de 2018.

Bálmrbìlldndá d.r Pr.hr d. GNrulá P.íodo d. 0l/04/2018

Pr.h - L68i dg ìu.hl.d.
01 0g l5

t
22 29

IPôFTNGA

PFtrõI]F !?40 1F.ì ?dR

PFPNIMBIÍM 2 AR 4

$isflo EíR t0 3 t?4 2 42 Ptólìtld

tl{Sfj0AAV
Itr lNrat 32 r36 29 I PíóFíA

rilçFlòl e aMt t ltl táa Áa

ENSEAD^AV
sÀÚl uaqa ztlro l16 14 PÍóÊ.ld

PÍÌATIGUEIMSAV
9[nr N 9I 4 116Ì 4 I PÍdprl.

PITÁNGUEIRÀS R
s var rhìn 53 4 7 PróFYld

ríriHlç ?Á 1 a? ? ì
MUM lq 2 1

.^Pelo crltérlo do órgão Amblenlal de acordo com a

ResotuçãoC0NAlllA274/00 Dens'dadessuperiores
a 100 UFC ,z 100 ml de enterococos e,Í duas ou
mals amosLras Ce (tm conjunto de clnco semanas
ou valores superlores a 400 UFC / 100 nrl na últ'ma
amostrag€m cararterrrãm a tm.propnedade da píala

?aâ ncteaçao de con la to píÌn árl o

Fonle: GfiESB
Secretana do lúelo Ámblenle,

03 de lúr1l de 2018
SIdnel Aranha

&crotátlo de Melo Amblente

EDÍTAL DE PRESEf{OÁL N' 33/2018
Reglsìm Ce Preços

Reprblrcado com Alteraçào
Obleb, Reglstro de Pruços para Àgulstção de

Mahrlrls Médlcollospltõlares paÌa alEndu a

S€crelarla Ít unlclpal de Saúdr - Bloco 4 D.

Lrc/rÁçAo coM RESERVA DE CoTA p Rt MEt/
MVEPP

0 td{al na íntegra e seus anetos poderâo ser
obtldos gniollamente no slte wvrw{usrulssp{ov.
br, atmvés do llrrk Scrviços Onllno^; Slshma
de lJcìtrçõrs', ou pessoalmenLe, nâ O;retorta de
Compras e Llcilaçôes (medrante o recolhimento Ce

R$ 25,00 reíerentes aos custos de reproduçáo) srlo
na Av Sarrlos Dumonl 800,1' aadar -SanLo Antôrrro
- Guaíu1d - SP no perío(o de 10 de mato de 20t8
até o dra 21 dB mslo de 2018, 0 pagainenlo <Íeverá

ser eíürvado na Agéncla Bancárla situada denlro
do Paço lvLjnlclpal Raphael Vrtrello 0s demats alos
que nec€ssllarém de prbllcldaCe serào pub|cados
of,cialmenle apenas no Dráno ofic:al do Munlcíplo
nos termDs da Ler Federal n" 8666/1993, arttgo
6', tnclso Xlll e Lel líluntctpal n" 2aJ2/20Q!, e

dlsponlb'lllados, em caríÌer rníormatllo, no slÌ€ do
líunlclpro
0s Enwlopas n' I e 2 e a declaraçto de pleno
alendlm8nlo sos requlsllos dê hEbllltação serão
reccbldos na Ontoda do Compas e Llcìtações no
dla 22 de malo ds 2018 alé às 09h30r1 quando sc
dará a aberlure da ssseo públlca

Guarulí, 03 de maÍo de 201E
iogE HUMBÉRÍosANDt -

SECREIAR,lO MUNiCIPAL DE SÁUDE

TERM0 0E RATIFICÁÇÃo
Processo n' 26830 / 9 42 / 2017
Conkzlada_ 0UPAÌR| HOSPITALAR COtulERCIO,

IÌ},ìPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Obleto: Aqu;slçào de medrcamento MET0PROLOL
para atender situaçao excepcional de eil.ergÈncia
Valor R5 272.100,00 (duzenlos e selenta e dors
mtl e cem reals)
Ratrfico a drspensa de |tcrtação parõ contÍalaçãD
dlreta, com íundnrÌr€nlo rn Arügo 24, inctso ìV da
LeÍ 8666/93

Guarujá, 24 de abnl de 2018
JOSE HUMBEf,TO SANDI

Secnldrlo Munlcìpal de Saúde

EDIrÁL N'.1.1/2018 . CMDCA
Convocaçào

0 Gonsslho Munlclpeì dos DÍrellos da Crlança e

do Adolescente de Guaru,)d - CMDCÁ, no uso das

ffi

ffi

bmite de Balneab'Írdade 100 UFC/100 ml.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

CERTIDÃO

Cert if ico e dou fé que o presente procedimento tem como objeto a análise da
const itucionalidade da Lei nº 4.526 de 2 de maio de 2018, do Município de Guarujá, que dispõe
sobre autorização ao Poder Execut ivo a inst ituir a polít ica Municipal de inclusão digital e o
fundo municipal de inclusão digital.

Cert if ico e dou fé que não localizei nenhum procedimento cujo objeto abarque os disposit ivos
acima referidos.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Castejon, Oficial de Promotoria
Chefe , em 20/08/2018, às 11:45, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
0208159 e o código CRC 83EFE018.

29.0001.0035244.2018-87 0208159v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

DESPACHO

De ordem, distribua-se à Assessoria Jurídica para controle de const itucionalidade.

Documento assinado eletronicamente por WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR,
Subprocurador-Geral de Justiça, em 20/08/2018, às 13:37, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
0208389 e o código CRC 8C9D7B8A.

29.0001.0035244.2018-87 0208389v1
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

CERTIDÃO

Cert if ico e dou fé que distribui o presente procedimento, ordinariamente, ao 8º Promotor de
Just iça Assessor.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Castejon, Oficial de Promotoria
Chefe , em 21/08/2018, às 11:35, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
0209997 e o código CRC 77C0C016.

29.0001.0035244.2018-87 0209997v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

DESPACHO

Objeto: análise da const itucionalidade da Lei nº 4.526 de 2 de maio de 2018, do Município de
Guarujá, que dispõe sobre autorização ao Poder Execut ivo a inst ituir a polít ica Municipal de
inclusão digital e o fundo municipal de inclusão digital.

De ordem, determina-se a realização das seguintes diligências:

1. Not if ique-se o Presidente da Câmara Municipal para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresente:

a. manifestação sobre a const itucionalidade dos atos normat ivos indicados no objeto
acima;

b. informações sobre as providências que serão tomadas;
c. informações sobre sua vigência e eventuais alterações; e
d. remessa de seu texto e cópia de seu processo legislat ivo;

2. Not if ique-se o Prefeito Municipal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente:
a. manifestação sobre a const itucionalidade dos atos normat ivos indicados no objeto

acima; e
b. informações sobre as providências que serão tomadas.

As not if icações deverão ser realizadas por e-mail sendo instruídas com cópia digital integral
deste procedimento.

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
Promotor de Justiça - Assessor, em 21/08/2018, às 16:13, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
0210000 e o código CRC 477D4EED.

29.0001.0035244.2018-87 0210000v2
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E-mail - 0211620

Data de Envio : 
  22/08/2018 11:24:48

De: 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    edilsondias@camaraguaruja.sp.gov.br

Assunto : 
  Processo SEI 29.0001.0035244.2018-87 -  CONFIRMAR RECEBIMENTO

Mensagem: 
  Senhor Presidente da Câmara Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que
seja atendida a solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser
remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 -  8º andar -  Sala 849 -  Centro

01007-904 -  São Paulo -  SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Representacao_0187902_20180723131558.pdf
    legislacao_0187903_20180723131616.pdf
    Certidao_0208159.html
    Despacho_0208389.html
    Certidao_0209997.html
    Despacho_0210000.html
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E-mail - 0211621

Data de Envio : 
  22/08/2018 11:25:15

De: 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    gabinete@guaruja.sp.gov.br

Assunto : 
  Processo SEI 29.0001.0035244.2018-87 -  CONFIRMAR RECEBIMENTO

Mensagem: 
  Senhor Prefeito Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que
seja atendida a solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser
remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 -  8º andar -  Sala 849 -  Centro

01007-904 -  São Paulo -  SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Representacao_0187902_20180723131558.pdf
    legislacao_0187903_20180723131616.pdf
    Certidao_0208159.html
    Despacho_0208389.html
    Certidao_0209997.html
    Despacho_0210000.html

E-mail SUBJUR_ADIN 0211621         SEI 29.0001.0035244.2018-87 / pg. 14



1

Mileide Servilha

De: gabinete PMG <gabinete@guaruja.sp.gov.br>
Enviado em: quarta-feira, 22 de agosto de 2018 13:21
Para: erica advg; m-tadeu-nascimento; agm
Cc: Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica; Rozangela Machado Castro
Assunto: Fwd: Processo SEI 29.0001.0035244.2018-87 - CONFIRMAR RECEBIMENTO
Anexos: Representacao_0187902_20180723131558.pdf; legislacao_0187903_

20180723131616.pdf; Certidao_0208159.html; Despacho_0208389.html; 
Certidao_0209997.html; Despacho_0210000.html

Bom dia, 
 
Aponto recebimento 
 
 
Att., 
 
 
Cíntia Melo 
Assessoria de Gabinete 
Prefeitura Municipal de Guarujá 
Av. Santos Dumont, 800 - Vila Sto Antônio Guarujá - SP 
Contato: 3308-7570 (ramal 7572) 
 
 
 
 
----- Mensagem encaminhada ----- 
De: "subjuridica" <subjuridica@mpsp.mp.br> 
Para: "gabinete PMG" <gabinete@guaruja.sp.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 22 de agosto de 2018 11:25:17 
Assunto: Processo SEI 29.0001.0035244.2018-87 - CONFIRMAR RECEBIMENTO 
 
Senhor Prefeito Municipal 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça Jurídico, 
encaminhamos em anexo cópia integral do processo SEI referido no assunto com a finalidade de que seja atendida a 
solicitação nele contida, esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser remetidos integralmente 
por e-mail. 
 
Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem. 
 
Estamos à disposição para mais informações. 
 
  
 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
 
Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária 
 
Rua Riachuelo, 115 - 8º andar - Sala 849 - Centro 
 
01007-904 - São Paulo - SP 

E-mail Recebimento Prefeitura (0212095)         SEI 29.0001.0035244.2018-87 / pg. 15
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Tel: 11 3119-9671 
 
subjuridica@mpsp.mp.br 
-- 

E-mail Recebimento Prefeitura (0212095)         SEI 29.0001.0035244.2018-87 / pg. 16
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Mileide Servilha

De: Érica Viana <erica.advg@gmail.com>
Enviado em: quinta-feira, 6 de setembro de 2018 14:35
Para: Subprocuradoria Geral de Justiça - Assuntos Jurídicos; Subprocuradoria-Geral 

de Justiça Jurídica
Assunto: SEI 29.0001.0035244.2018-87
Anexos: Ofício nº. 1126.18.pdf

Boa tarde:  

 

Segue anexo ao presente o Ofício nº. 1126/2018/evs, da Prefeitura Municipal de Guarujá, solicitando 

dilação de prazo para o atendimento das requisições constantes de vosso SEI: 29.0001.0035244.2018-87 

 

Atenciosamente, 

 

          Érica Viana 

   Assessora Institucional 

Prefeitura Municipal de Guarujá 

E-mail Pedido de Prazo (0224937)         SEI 29.0001.0035244.2018-87 / pg. 17
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

DESPACHO

De ordem, defiro a dilação de prazo solicitada. Comunique-se. 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
Promotor de Justiça - Assessor, em 12/09/2018, às 19:42, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
0229004  e o código CRC 3CD78211.

29.0001.0035244.2018-87 0229004v2
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E-mail - 0230660

Data de Envio : 
  14/09/2018 15:27:12

De: 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    gabinete@guaruja.sp.gov.br
    erica.advg@gmail.com

Assunto : 
  Processo SEI 29.0001.0035244.2018-87

Mensagem: 
  Senhor Prefeito Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, encaminhamos despacho versando sobre a dilação de prazo deferida.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 -  8º andar -  Sala 849 -  Centro

01007-904 -  São Paulo -  SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Representacao_0187902_20180723131558.pdf
    Legislacao_0187903_20180723131616.pdf
    Certidao_0208159.html
    Despacho_0208389.html
    Certidao_0209997.html
    Despacho_0210000.html
    E_mail_0211620.html
    E_mail_0211621.html
    E_mail_0212095_35244.pdf
    E_mail_0224937_29.0001.0035244.2018_87.pdf
    Oficio_0224940_Oficio_n_._1126.18.pdf
    Despacho_0229004.html
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E-mail - 0233406

Data de Envio : 
  18/09/2018 17:03:22

De: 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    edilsondias@camaraguaruja.sp.gov.br

Assunto : 
  Processo SEI 29.0001.0035244.2018-87 -  CONFIRMAR RECEBIMENTO

Mensagem: 
  Senhor Presidente da Câmara Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, E EM REITERAÇÃO AO SOLICITADO EM 22/08/18, encaminhamos em anexo cópia integral do
processo SEI referido no assunto com a finalidade de que seja atendida a solicitação nele contida,
esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 -  8º andar -  Sala 849 -  Centro

01007-904 -  São Paulo -  SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Representacao_0187902_20180723131558.pdf
    legislacao_0187903_20180723131616.pdf
    Certidao_0208159.html
    Despacho_0208389.html
    Certidao_0209997.html
    Despacho_0210000.html
    E_mail_0211620.html
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E-mail - 0234466

Data de Envio : 
  19/09/2018 17:07:13

De: 
  MPSP/Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica <subjuridica@mpsp.mp.br>

Para:
    administrativo@camaraguaruja.sp.gov.br

Assunto : 
  Processo SEI 29.0001.0035244.2018-87 -  CONFIRMAR RECEBIMENTO

Mensagem: 
  Senhor Presidente da Câmara Municipal

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Wallace Paiva Martins Junior, Subprocurador-Geral de Justiça
Jurídico, E EM REITERAÇÃO AO SOLICITADO EM 22/08/18, encaminhamos em anexo cópia integral do
processo SEI referido no assunto com a finalidade de que seja atendida a solicitação nele contida,
esclarecendo que a resposta e eventuais documentos deverão ser remetidos integralmente por e-mail.

Por gentileza confirmar o recebimento desta mensagem.

Estamos à disposição para mais informações.

 

Ministério Público do Estado de São Paulo

Subprocuradoria-Geral de Justiça Jurídica e Competência Originária

Rua Riachuelo, 115 -  8º andar -  Sala 849 -  Centro

01007-904 -  São Paulo -  SP

Tel: 11 3119-9671

subjuridica@mpsp.mp.br

Anexos:
    Representacao_0187902_20180723131558.pdf
    legislacao_0187903_20180723131616.pdf
    Certidao_0208159.html
    Despacho_0208389.html
    Certidao_0209997.html
    Despacho_0210000.html
    E_mail_0211620.html
    E_mail_0233406.html

E-mail SUBJUR_ADIN 0234466         SEI 29.0001.0035244.2018-87 / pg. 22
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Mileide Servilha

De: Érica Viana <erica.advg@gmail.com>
Enviado em: quinta-feira, 11 de outubro de 2018 14:23
Para: Subprocuradoria Geral de Justiça - Assuntos Jurídicos; Subprocuradoria-Geral 

de Justiça Jurídica
Assunto: SEI: 29.0001.0035244.2018-87
Anexos: Ofício nº 1312.18.pdf

Boa tarde: 
 
Segue anexo ao presente, o Ofício nº. 1312/2018/evs, da Prefeitura Municipal de Guarujá,  
expedido em atendimento a requisição inserida no SEI: 29.0001.0035244.2018-87. 
 
Atenciosamente, 
 
       Érica Viana dos Santos 
      Assessora Institucional 
Prefeitura Municipal de Guarujá 

E-mail Resposta da Prefeitura (0251375)         SEI 29.0001.0035244.2018-87 / pg. 23
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

CERTIDÃO

Cert if ico e dou fé que o prazo para atendimento da determinação constante no despacho
0210000transcorreu em branco com relação à Câmara.

Em contato telefônico com diversas pessoas e f inalmente com o Sr Alberto - Diretor
administrat ivo da Câmara de Guarujá, fui informada que ao receberem os nossos e-mails eles
autuam para criar um procedimento administrat ivo, mas como não existe (segundo o Diretor)
nenhuma regulamentação para resposta de e-mail, eles respondem no tempo que lhes for
conveniente.

Documento assinado eletronicamente por Mileide Servilha, Oficial de Promotoria, em
17/10/2018, às 13:43, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
0254963  e o código CRC 5CB0B1DF.

29.0001.0035244.2018-87 0254963v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

DESPACHO

De ordem, designo o dia 29 de janeiro de 2019, às 15 horas, para o
comparecimento do Presidente da Câmara Municipal, oportunidade em que
deverá estar munido dos documentos solicitados e ainda não encaminhados. 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR,
Promotor de Justiça - Assessor, em 19/12/2018, às 17:37, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
0257832 e o código CRC 2F59B6BF.

29.0001.0035244.2018-87 0257832v2
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,

Estado de São Paulo

Olicio n" 492 lzote.
Processo n" 457/2018
Referêncì.a despacho em protocolo MP n.o 0O58984/ 18

Cârnara NÍunicipsË de Guaruld

Guarujá, ern L2 de novembro de 2OIB

i).

Senhor Promotor,

Tem o presente a finalidade de cumprimentá-lo e, por
oportuno, effi atenção ao vosso despacho exarado por E-mail no Protocolo Mp
0058984/ 18, encaminhar copia do processo legislativo que deu origem à Lei

Munícipal n" 4.52612018 de autorÌa do Vereador RAPHAEL VITIELLO SILVA, e
que está em plena vigência.

Quanto à constitucionalidade da mesma nos abstemos de

nos manifestar, reservando tal intento para instância propria, posto que o projeto

que resultou na referida Lei tramito.u reguiarmente em Processo Legislativo por
esta casa de Leis, não tendo havido ^qualquer observaÇão a respeito.

No ensejo, aproúeitamos a oportunidade para renovar nossos

votos de elevada estima e distinta corà'sideraçáo.

Ate amente,

on Andrade
Presidente

Ilustríssimo Senhor
Dr, Gilberto Ramos de Oliveira Junior
DD. Promotor de Justiça Ássessor dq
Procuradoria Geral de Justìça. do Estddo de Sao paulo
SÃo PAULo. sP
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Câmara Municipal de Guarujá

Relatório de Documentos-1711012018 1248:i4 - De 06/03/20ís à 06103/20ío - I regrstro(s)

Projeto de Lei No í012018
Data: 0ô/03/2018 Processo: 6312018 protocolo: 1o32l2o1gSituação; Projeto
Sa ncio n ado/Prom u lgado
Autoria: Raphael Vitiello Silva
Assunto: Autoriza o Poder Executivo a instituir a política municipal de inclusáo digital, o sistema de
inclusão digitaÍ e o íundo municipal de inclusào digitai e dá outras providências.

Documentos Relacionados
Lei Ordinária No 4526 Autoriza o Poder Executivo a rnstituir a política

munlcÌpal de inclusâo digital, o sistema de
inclusão digital e o fundo munÌcipal de inclusâo
digítal e dá outras providèncias.

Veto ao Projeto de Lei N" 10/201g - Autoriza o
Poder Executivo a instituir a política municipal
de inclusão digital, o sistema de inctusão O;gital
e o fundo municipal de inclusão digitat e da
outras providências

02t05t2018

Veto No 30212018 08/05/2018

Tramitações
Remetente: Pres idência
Destinatário: Justiça e Redaçáo
Envio: 0610312018

Remetente: Presidência
Destinatário: Finanças e Orçamento
Envio: 0610312018

Remetente: Presidência
Destinatário: Desenvolvimento Econômico
Envio: 0610312018

Remetente: Presidência
Destinatário: Ordem do Dia - próxima
Envio: 2010312018
Complemento: Pautado pelo Req. no 22l2}1g

Remetente: Presr dência
Destinatário: Oidem do Dia
Envio: 2710312018

Remetente: Presidência
Destinatário: Joei Agostinho de Jesus
Envio: 2710312018
Gomplemento: Favorável

Remetente: Presidência
Destinatário: Votação única
Envio: 2710312018

Sequência: 1

Sequência: 2

Sequência: 3

Sequência: 4

Sequêncla: 5

Sequência: 6

Sequência: 7
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JUSTIFICATIVA

O projeto tem por objetivo que administração publica

municipal promova a Inclusão Digital, estimulando as pessoas a

ultlizarem as ferramentas que as insiram na era digital. O objetivo ê

democratizar o acesso à internet, facilitando a utllizaçâo dos serviços on-

line para o cidadão e elevar Guarujá ao patamar de cidade digital.

Inclusão Digital é a democratrzação do acesso às tecnologias

da informação, de forma a permitir a inserção de todos na sociedade da

informação, Inclusáo digital é também simplificar a sua rotina diária,

maxirnìzar o tempo e as suas potencialidades.

Um incluído digitalmente náo é aquele que apenas utiliza essa

nova linguagem, gue é o mundo digital, para trocar e-mails ou redes

sociais, mas aquele que usufrui desse sUporte palra melhOrar à Sua

qualidade de vida.

Dessa forma, toda a sociedade pode ter acesso a informações

disponíveis na Internet, e assim produzir e disseminar conhecimento-

A inclusão digital insere-se no rnovimento maior de inclusão

social, um dos grandes objetivos compartilhados por diversos governos ao

redor do mundo nas ultimas décadas-

porém, somente colocar ìim computador na mão das pessoas

ou dispontbiTizar Internet gratuita, não e, definitivamente, inclusão digital.

Ê preciso ensiná-las a utilizâ-lo em benefício próprio e coletivo.

Transformar a perspectiva de vida das pessoas, buscar soluções práticas

que melhorem a vida desses novos usuários'

A inclusáo digital signifíca, antes de tudo, melhorar a

qualidade de vida de uma determinada região ou comunidade com a ajuda

da tecnologia. Em termos coÍÌcretos, incluir digitalmente não é apenas

,'alfabetìzar" a pessoa em ìnformatica, mas também meihorar oS quadros

sociais a partir do manuseio dos computadores e acesso à internet,

Desta forma, apresento o seguinte: .:^''

Pr. rt,0

Fls n"u
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0t0

'ROJ'TO 
DE LEI No ,, . !2OIg

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INsrrrLIrR A polÍrrce MUNrcrpAL DE

rncr,usÃo DrGrrAL, o srsrEMA DD

INCT.US,.{O DIGITAL E O FTJNDO MUNICIPAL

DE wcr,usÃo DIcrrAL E oÁ ourRAs
pnouoÊwcrAs.

Art. 10 - Fica autorizada à criação da Política Municipal de Inclusâo

Digital, o Sistema Municipal de Inclusão Digital e o Fundo Municipal de

Inclusão Digitaís que serão constituídos do planejamento de atividades

proativas, sistemáticas realizadas através da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico e Portuário (SEDEP) e de sua Diretoria de

Ciência e Tecnologia e Inovação (SEDEP CIETEC) nos centros de

democratizaçào de acesso à rede mundial de computadores - Telecentros,

e de seu financiamento, objetivando prestar apoio, informação e

capacitação aos usuários das comunidades menos favorecidas, em

especial as em situação de vulnerabilidade social, com ações que

promovam habilidades e competências no uso da tecnologia digital, bem

como permitindo o ingresso na sociedade da informação, essencial para o

pleno desenvolvimento da cidadania,

IìA Dí^ìI Í.NTÕÁ MUNIC ^ 
T Tìrt rì\Ìrìr r rq Â n rìrÍ:T,T^ T

Art. 2" - Para os efeitos desta lei entende-se como Política Municipal de

Inclusáo Digital ações e políticas públicas que promovam a inclusão

social, na busca pelos direitos e exercício de saberes coletivos, no

desenvolvimento de habitidades e competências necessárias ao cotidiano,.

Pr. n.o

FÌs n.à
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Pr. n.u

Fls n,o

a partir do uso dos centros de democratízaçâo de acesso à rede mundial

de computadores.

Art, 3" - A Política Municipal de Inclusáo Digital tem por objetivo

proporcionar aos usuârios o acesso e capacitaçáo na área de informâttca,

tendo como premissa o respeito à dignidade do cidadão Guarujaense.

Art. 4" - São princípios da Política Municipal de Inclusão Digital

I - universalidade;

II - acesso gratuito;

III - opção preferencíal pelo software livre;

IV - acesso, capacitaçáo e aperfeiçoamento em uso de tecnología da

informaçâo;

V - participação social na implementação e gestão das atividades de

inclusão digital;

VI - capacitação e formação profissional;

VII - expansão e disseminação da inclusáo digital assegurando prioridade

às áreas com maior Índice de vulnerabilidade social;

VIII - articulaçáo sistemática com organizações não-governamentais e com

os demais órgãos da administração publica, inclusive de outras esferas de

governo relacionadas à inclusão digital;

IX - identificação de ações informais de inclusão digital e a busca de ações

integradas,
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MUNICIPAL DE INCLU

Art. 50 - O Sistema Municipal de Inclusão Digital tem por objetivo

formular, planejar, coordenar, viabilizar, implantar, acompanhar e

ftscahzar as atividades dos centros de democratização de acesso à rede

mundial de computadores ^ Telecentros.

Art, 6o - São atribuições do Sistema Municipal de Inclusáo Digital

I - implementar as diretrízes e metas da Politica Munícipal de Inclusão

Digital;

II - realízar diagnóstico detalhado da Cidade de Guarqjá identificando as

áreas de maior vulnerabilidade social;

III - acompanhar e fiscalizar a execução dos projetos, inclusive sob o

aspecto financeiro, referentes à Política Municipal de Inclusão Digital;

IV - fomentar e disseminar os princípios da Política Municipal de Inclusáo

Digital junto às organizações não-governamentais e na administraçáo

publica;

V - analisar

governamentais,

execução;

propostas encaminhadas

responsabilizando-se por

organzaçoes nao-

desenvolvimento e

por

seu

VI - coletar dados estatísticos das comunidades onde estaráo instalados os

centros de democratizaçâo de acesso à rede mundial de computadores -

Telecentros, com o objetivo de formar banco de dados que deverâ servir

como parâmetro e diretriz de trabalho;

VII - desenvolver atividades planejadas para a construção de vínculos e

relações de confiança com a comunidade local, visando estimular o uso da

tecnologia digital e ações de inclusão socíal e cidadania;

n"u OPr.

Fìs n.o
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VIII - eiaborar programas que permitam a inserçáo dos usuários no

rnercado de trabalho;

IX' criar programas e projetos especialmente destinados ao publico-alvo,

com foco em educação, cultura, esportes e lazer;

X - encaminhar os usuários para prestaçáo de outros serviços publicos,

quando necessário, com o objetivo de ampliar o atendimento e de

promover o pleno exercício da cidadania;

XI - emitir relatorios de avaliação, incluindo dados estatísticos dos cursos

realizados, número de beneficiados, número de usuários cadastrados,

descriçáo das ações de inclusão digital e social, com número de

participantes e impacto social observado;

XII - analisar e dar atendimento às sugestões, propostas e demaldas
encaminhadas pelos usuários,

Art. 7o - Para a consecução do Sistema de Inclusão Digital poderão se

habilitar organizaçoes nâo-governamentais sem finalidade lucrativa, eu€
por meio de convênio, cooperação ou qualquer outro instrumento previsto
em lei, proponham-se a assumir obrigações e participar da política

Municipal de Inclusão Digital.

Art. 8o - As proponentes interessadas na implantação e manutenção de

um centro de democtatização de acesso à rede mundial de computadores -

Telecentros deverão disponibllìzar instalaçôes físicas ern espaço próprio ou
de que tenham posse, inclusive as habitações suburbanas, respeitadas as

suas peculiaridades.

Art' 9o - A seleção das proponentes será efetivada a partir de editaís de

credenciamento em que serão fixados critérios objetivos, transparentes e

impessoais, e por meio dos quais se garantirá a participaçáo, em iguais
condíções, de todas as interessadas, além do respeito aos princípios que

Pr. n'

Fls n
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Fls n.ü

norteiam a administração publica, especificadamente os da isonomia,

impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência.

Art. 10 - F'icarão dispensados deste procedimento órgãos da

Administração direta, autarquias e fundações de direito público, inclusive

de outras esferas de governo.

DIGITAL

Art. 11 - Fica autoÃzada a criação do Fundo Municipal de Inclusão

Digital, que tem por objetivo garantir recurso orçamentário e financeiro

para a coÍÌsecução da Política Munícipal de Inclusão Digital.

àrt. t2 - A Prefeitura Municipal de Guarujá frca autorizada a conceder aos

prestadores de serviços, que contribuírem ao Fundo Municipal de Inclusão
Digital, descontos do valor mensal devido a tÍtulo de Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza - ISS, equivalente ao valor doado ao

referido fundo, até o limite de 1/3 (um terço) do valor do imposto devido.

$ 1' Os valores doados no mês poderão ser utilizados para o desconto do

imposto com vencimento no mês subsequente, respeitado o limite definido
no ''caput'' deste artigo e vedada a compensação em outros meses.

S 2" A comprovação do direito ao desconto previsto no ''caput'' deste artigo
será feita mediante documento próprio emitido pelo Sistema Municipal de

Inclusáo Digítal.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 13 - As atividades oferecidas pelos centros de democratização de

acesso à rede mundial de computadores - Telecentros deverão ser abertas

a qualquer pessoa, independentemente da condição de sócio ou filiado a
partidos políticos, associações, entidades ou organizações de caráter

associativo, religioso e de defesa de direitos, observados os princípios da
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RAPHAEL VITIELLO Fìs n-o
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isonomia, decorrentes de sexo, orientação sexual, opção religiosa, idade,

etnia ou qualquer deficiência.

Art. 14 - Com o propósito de avaliar ^ implementação da Política

Municipal de Inclusáo Digital e as atividades do Sistema Municipal de

Inclusáo Digitai, a administração publica promoverá encontros, debates,

oficinas sobre temas relacionados à inclusáo digital;

Ârt. 15 - O Poder Executivo reguiamentará no qrre couber, a preserrte lei

Art. 16, As despesas decorrentes da execução desta lei correrâO por çonta

' ì.r.', 1.'-ì .'r,. ;i:-,, , ; 
- 
''.';rrárias oróorias, suplementadas se necessâr.ier,

Art, L7. Està lei entrâ ern vigor r,â du.tu. de sua p'urlri-oy*v, ^vÌvrsqs.-L F-

disposições ern contrário

Sala Alberto Santos Dumont, 06 de Março de 2.018

E, VSã'EEILÜ
Verea"Jor rjc g>.S,ü,ts.

projcto dè hl oI 18
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Processo n.e

CAI\4ARA MUNICIPAL DE G
Estado de São Paulo

Üzols da comissão de Desenvorvimento Econômico.

/2018 - projeto de Lei N.e 0tO/2018

,AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

INSTITIJIR A POLíTICA MIJNICIPAL DE

TNCLUSÃO D\GTTAL O SISTEMA DE

INCLUSÃODIGITALEOFUNDO

IVIUNICIPAL DE INCLUSÃO DIGITAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

o projeto de Lei de outorio do vereodor Rophoet vitieilo
silvq, tem o escopo de outorizor o poder Executivo Municipor a crior q
Político Municipar de tncrusão Dìgitor, o sistemo de tncrusão Digitar e o
Fundo de lnclusão Digitat.

Após onórise sobre o matérìa observamos que a exegese do
Projeto de Lei opresentodo não contém, em toda o miríade de ospectos
existentes, nenhum obstoculo econômico que impeça de prosperar o
projeto opresentodo, sendo um projeto tecnÌcamente viáver.

o-
F)r. n,o

COMI SSÃO D E D ESE NVO LVI IVI E NTO ECON Ô M I CO
Presidente - losé Teles de Andrdde tunior

Vice-PresÍdente - Mório Lúcio da Conceição
Membro - toel Agostinho De tesus
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0

CAI\4ARA MUNICIPAL DE G
Estg'do de São Paulo

Concluímos, após mínucíosa onólise, que o referido projeto

de Lei tero impocto positÌvo nq economÌo e nq orrecadaçdo de nosso

municípío, ante s grave crÌse econômico, além de propiciar o ocesso ds

população oos meios dígitois, de forma o capacitó-los pdro o novo

mercado de trabolho e incentivondo, mesmo que ìndíretamente, o

circulação dq economia locsl.

Ante o exposto, é FAVORÁVEL nosso porecer quanto à

tramitação do Projeto de Lei.

Esteéonossoporecer.

solo de reuniões de vereadores, em 2o de março de 20Lg.

JOSÉ TEL E ANDRADE JUNIOR
Presidente

uÁnlo Lúoo DA coNcEtçÃo INHO DE JESUS
Vice-Presidente Membro
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ËLs-n.t'Câmara Municipal de Gua
Estarlo tde São Paulo

RAPHAb;L YÌÌTELLÜ
tra vitielno@

REOUERIME gyo zz I 2.018.

Requeremos a Mesa, ouvido
na Ordem do Dia da próxima Sessão, o p
"Autoriza o Poder Executivo a instituir a
Digital, o Sistema de fnclusão Digital e o
Digital" e dá outras providências.

o Douto Plenário, seja pautado
roieto De Lei no 01012018, que
Política Municipal de Inclusão
Fundo Municipal de trnclusão

bre.s

Sanfos. I)umo 2.018.de Março

Re.ìu=tucnto 0l I3
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ESTADo np SÃO PAULO

Gf,reio nc iiAiãOfA.

Senhor Prefeito,

Guarujá, em 5 de abril de 2018.

Rewlstdg

lCI fu'e

/ F,rant, if f í. f3Ü"" . $:S0&

tit

Passamos às máos de Vossa Excelência para os

devidos fins; cópia dos Autógrafos de Lei abaixo relacionados aBrovadós

na Sessáo Ordinária deste Legislativo reahzada no dia 27 de março de

20L8:

^A,UTOGRJ\FO DE LEI No Olzlz0La. de autoria da

Vereadora Arrdressa Sale's Strambeck da Costa, que ""Prevê, nas unidad.es

Municipais de Saúde, livro púa reclamações, críticas e sugestõos, e dá

outras providências";

AUTQGRAFO DE l,EI N" 013/2--q18" de autoria do

José Francinaldo Ferreira de Vasconcelos, qne "Institui a
ie"iàLnp*ha da Fràternidade, dispõe sobre sua comemoração e dá outras
' |i.',;"1Ìlï.'.^ '

ptôniaêrr'cias";

AUTÓGRAFO DD LEI Nc OL4t2A1g. de auroria do

Vereador Raphael Vitiello Silva, que "AutoÀza o Podef Executivo a incluir
no CaLendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Muníeípio de

Guarujá o Dia do Surfista e dá outras providências"l

AUTÓGRAFO DE LEI N" Ot5t201E. de autoria do

Vereador Raphael Vitiello Silva, que "Autofiza o Poder Executivo a instituir

.\
. ;. 'Mêf€actor

F\s n'o

Pr. n.

iÌÕffiHA
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, ::,|Çffi,úmw& fuffúflmü,eüpwü de Guuwrwid
F)r. n.o(2

iÌis n.o

E

ESTADo op sÃo PAULO

a Política Municipal de Inclusáo Digital, o Sistema de Inclusão digital e o

Fundo MunicipaL de inclusão digital e dá outras provi$ências"; e
arrnróeRAF'O DE LEI NO n1^ to.Ft 18 de autoria do

f-

Vereador Carlos Eduardo Vargas, que "Fica o Poder Executivo autorizado
a instituir no âmbito do Canil Municipal de Guarujá o Projeto "Rolê

Animal" e dá outras providências."

Atenciosamente,

E

n Andrade
te

Excól.entÍssimo Senhor
I/álter Surrran
DD. Prefeito Municipal de
GUAR,U"TA

ffiffiPEAa
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Gâmara Municipal de Gua aLE leel

Digital tem por objetivo proporcionar aos usuários
capacitação na ârea de informática, tendo como premiss
dignidade do cidadão Guarujaense.

r. n.oru
Estado de São Paulo

lg n.o

AUTóGRAFO DE LEI N" O15/2O18
(Projeto de Lei no 0lO/2OL8)
(Vereador Raphael Vitiello Silva)

" Autotiza o Poder Executivo a instituir a
política municipal de inclusáo dígital, o
sistema de inclusão digital e o fundo
municipal de inclusão digital e dá outras
providências".

Art. 10 - Fica atttorìzada à criação da
Política Municipal de Inclusão Digital, o Sistema Municipal de Inclusão
Digital e o Fundo Municipal de Inclusáo Digitais que serão constituídos
do planejamento de atividades proativas, sistemáticas realizadas através
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Portuário
(SEDEP) e de sua Diretoria de Ciência e Tecnologia e Inovaçáo (SEDEP
CIETEC) nos centros de democratização de acesso à rede mundial de
computadores Telecentros, e de seu financiamento, objetivando
prestar apoio, informaçáo e capacitação aos usuários das comunidades
menos favorecidas, em especial as em situaçào de rnrlnerabilidade
social, com ações que promovam habilidades e competências no uso da
tecnologia digital, bem como permitindo o ingresso na socied.ade da
informaÇáo, essencial para o pleno desenvolvimento da cidad.ania.

DA POLITICA MUNICIPAL DE INCLUSÃO DIGITAL

Art. 2o - Para os efeitos desta lei
entende-se como Política Municipal de Inclusão Digital ações e políticas
publicas que promovam a inclusão social, taa_ busca pelos direitos e
exercício de saberes coletivos, no desenvolvimento de habilidades e
competências necessárias ao cotidiano, a partir do uso dos centros de
democratizaçào de acesso à rede mundial de computadores.

Art, 3o - A Política Municipal de Inclusão
o aces

aores to
e

Art. 4 São princípios Política.
.J

i

)
I

I
I

.I
(

Municipal de Inclusáo Digital:

I - universalidad.., fr.\ ,/
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Gâmara Municipal de Gaarul r,n
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II - acesso gratuito;

UI opção preferencial pelo software
livre;

IV acesso2 capacitação e
aperfeiçoamento em uso de tecnologia da informaçáo;

V - participação social na implementação
e gestáo das atividades de inclusão digítal;

VI - capacitação e formaçáo profissional;

VII - expansão e disseminação da
inclusão digital assegurando prioridade às áreas com maior índice de
vulnerabilidade social;

vflI
orgarizações náo-governamentais
administraçáo publica, inclusive
relacionadas à inclusão digital;

Estado de Sâo Paulo

articulação
e com os
de outras

sistemática com
demais órgáos da

esferas de governo

IX - identif,rcação de ações informais de
inclusão digital e a busca de ações integradas.

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INCLUSAO DIGITAL

Art. 5o - O Sistema Municipal de
Inclusão Digital tem por objetivo formular, planejar, coord erra.r,
viabrlizar, implantar, acompanhar e fiscalizar as atividades dos centros
de democratizaçao de acesso à rede mundial de computadores
Telecentros.

Art. 60 Sáo atribuições do Sistema
Municipal de Inclusão Digital

I - ímplementar as diretrizes e metas da
Política Municipal de Inclusão Digital;

H - realizar diagnóstico
Guarujá identificando as áreas de maior

da
ade

"- 
i-.

o
Cidade de
social; À

i1
_u ,4'{, /

de
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Câmara Municipal de Guaru t

Estado de São Paulo
Pi. n.o

[:ls n.o

ilI - acompanhar e fiscalizar a execução
dos projetos, inclusive sob o aspecto financeiro, referentes à Política
Municipal de Inclusáo Digital;

fV - fomentar e disseminar os princípios
da Política Municipal de Inclusáo Digital junto às otgartizações não-
governamentais e na administraçáo pública;

V - analisar propostas encaminhadas por
organtzaçoes não-governamentais, respons abllizando-se por seu
desenvolvimento e execução;

VI ' coletar dados estatísticos das
comunidades onde estarão instalados os centros de democratização de
acesso à rede mundial de computadores - Telecentros, com o objetivo de
formar banco de dados que deverâ seniir como parâmetro e dtretriz de
trabalho;

VU - desenvolver atividades planejadas
para a construçáo de vínculos e relações de confiança com a
comunidade local, visando estimular o uso da tecnologia digital e ações
de inclusâo social e cidadania;

ì/III - elaborar programas que permitam
a inserção dos usuários no mercado de trabalho;

especialmente destinados ao
cultura, esportes e lazer;

Uf - criar
publico-alvo,

programas e projetos
com foco em educação,

X - encaÍninhar os usuários para
prestaçáo de outros serviços publicos, quando necessário, com o
objetivo de ampliar o atendimento e de promover o pleno exercício d.a
cidadania;

XI - emitir relatórios de avaliação,
incluindo dados estatÍsticos dos cursos realizados, número de
beneficiados, número de usuários cadastrados, descrição das
inclusáo digital e social, com número de participantes e im
observado;

IXII analisar e dar aten to AS
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Câmara Municipal de GuaruII
Estado de São Paulo

S 1o - Os valores doados no mês
ser utilizados para o desconto do ímposto com vencimento
subseouente. resoeitado o limite clefinido nrr "câïrrrt" r{e.ste

Art. 7o - Para a consecuçâo do Sistema
de Inclusão Digital poderáo se habilitar organìzações não-
governaÍnentais sem finalidade lucrativa, que por meio de convênio,
cooperação ou qualquer outro instrumento previsto em lei, proponhcLm-
se a assumir obrigações e participar da Política Municipal de Inclusão
Digital.

Art. 8" - As proponentes interessadas na
implantação e manutenção de um centro de democratização de acesso à
rede mundial de computadores - Telecentros deverão disponibihzar
instalações Íisicas em espaço próprio ou de que tenham posse, inclusive
as habitações suburbanas, respeitadas as suas peculiaridades.

Art. 9" - A seleção das proponentes será
efetivada a partir de editais de credenciamento em que seráo fixad os
critérios objetivos, transparentes e impessoais, e por meio dos quais se
garantirâ a participação, effi iguais condições, de todas as interessadas,
além do respeito aos princípios que norteiam a administração publica,
especificadamente os da isonomia, impessoalidade, pubúcidade,
moralidade e eficiência.

Art" 10 - Ficarão dispensados deste
procedimento órgãos da Administração direta, autarquias e fundações
de direito publico, inclusíve de outras esferas de goverão.

DO FUNDO MUNICIPAL DE INCLUSAO DIGITAL

Art. 11 - Fica autortzada a criação d.o
Fundc Municipal de Inclusão Digital, que tem por objetivo garantir
recltrso orç€Ìmentâtto e financeiro para a consecuçáo da Política
Nlunicipal de Inclusão Digital.

Art, L2 A Prefeitura Municipal de
Guarujá fica autorizada a conceder aos prestadores de serviçós, euecontribuírem ao Fundo Municipal de Inclusão Digital, descontos do
valor mensal devido a título de Imposto sobre Serviços de eualquer
Natureza - ISS, equivalente ao valor doado ao referido fundo, até o limite
de 1/3 (um terço) do valor do imposto devido.

r. n.D

Fls n.o

p
mê

,
I

S

êA orì,
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Câmara Municipal de Guaruj{ffi[ffiF
Estado de São Paulo tls n,8

S 2o - A comprovação do direito ao
desconto previsto no "caput" deste artigo será feita mediante documento
próprío emitido pelo Sistema Municipal de Inclusão Digital.

DAS DISPOSICÕE.S ERAIS

Art. 13 - As atividades oferecidas pelos
centros de demouatização de acesso à rede mundial de computadores -
Telecentros deveráo ser abertas a qualquer pessoa, independentemente
da condição de sócio oÌr. filiado a partidos políticos, associações,
entidades oLt organìzações de caráter associativo, religioso e de d.efesa de
direitos, observados os princípios da isonomia, d.ecorrentes de sexo,
orientação sexual, opçáo religiosa, idade, etnia ou qualquer deficiência.

Art. Í4 - Com o propósito de avaliar a
implementação da Política Municipal de Inc1usào Digital e as atividades
do Sistema Municipal de Inclusão Digital, a administração publica
promoverá encontros, debates, oficinas sobre temas relacionados à
inclusão digital;

Art. 15 O Poder Executivo
regulamentatâ no qu.e couber, a presente lei

Art. L6 - As
execução desta lei correrão por conta d as
próprias, suplementadas se necessário.

despesas decorrentes da
dotações orçamentárias

Art. IV
de sua publicação, revogadas as dispo

março de 2018
on

sldente

Esta lei entra em vigor na data
ões em contrário.

de GuarÌr.já, em 28 de

ra

s Santos el de Jesus
1'Secretárlo

Registrado no livro competen
Secretaria da Câmara Muni , ern 28 de março de 20 t g.

cretário

Pa

de

f

J

tnente
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GUARUJA

'') 
I _--

Preíeituru Mú-nicipal
ESTADo nn sÃo p.e

de Gaarujd
ULO

GABINETE DO PREFEITO
INÌDADE ln cEsrÃo ADMNIsTRATrI,À E FINANcEIRA

Av. Santos Dumont 800 - Vila Santo Antonio - Guaruja/Sp
| 1 432- 440 - e -m a i I : gab i r-rete. exp ed i_ente @ guaru.i a. sp, gov. br

Fone: (13) 3308-2000 (PABX)

o

tÀír ÌrÌurÃ HvdtatP^L

Ofício N' 302/2018.-
P r_os. n" 1251 9 /98 /2018. Guarujá, 27 de abril de 2018.

I {-'*t:,ir;'a l'.,4 un-il:ípni. cl* Gt:cnij:l
l:'rï{-iï úcü?_,t}

rr+ _0J^r0;5_. tj$_ir ìrrg,

Senhor Presidente

Servimo-nos do presente para levar ao
conhecimento de vossa Excelência eu€, com base no artigo 56,
combÍnado com o artigo 7g, vr, ambos da Lei orgânica
Municipar, resolvemos vETAR, parciarmente, o Autógrafo de Lei
r'r' . o 0L5 / 2oLg , aprovado por essa E . casa Legis rativa, de
autoria do \Iobre vereador RÀpHÀErJ vrrrElrto srrrvA.

Informamos ainda que, no prazo
estabelecido pelo disposítivo regal- acima citad.o,
encaminharemos a essa Edilidad.e as razões que nos revaram a
não acolher a propositura.

Sem outro particular, subscrevemo_nos,
renovando a Vossa Excelência e Nobres pares
de elevada est,ima e consid.eração.

Atenciosamente,

nos s protestos

vÁr"
." P.

/-
{

Excelentlssimo Senhor
Ver. EDIIJSON DIÀS DE ÀÌitDRÀDE
Presidente da Câmara Municipal de
GUARUJÁ - SP

n.o

n.o

Pr.

Fls

scAR4 /rriì

refe
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Gâmara Municipal de Guarujá
Estado de São Paulo

nutóeneno DE LEI N" o 15/2018
, (Projeto de Lei n' Ol0/2018)

(Vereador Raphael Vitiello Silva)

"Awtot'tza o Poder Executivo a instituir a
política municipal de inclusão digital, o
sistema de ínclusão digital e o fundo
municipal de inclusáo digital e dá outras
providências".

Art. 10 - plcá autorizada à criaçâo da
PolÍüca Municipal de Inc1usão Dígital, o Sistema Municípal de Inclusão
Digitat e o Fundo_Municipal de Inclusáo Digitais qlr" 

"..ão 
constituíd.os

r-.n 1o P]anejamento de atividades proativas, sis-temáücas rcahlzad3s através" da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e portuário
(SEDEP) e de sua Diretoria de Cíência e Tecnologia e Inovação (SEDEp
CIETEC) nos centros de democrataaçâo de acesso à rede mundial decomputadores Telecentros, e de seu financiamento, ãb3eti rando

.^\ prestar apoio, informação e capacitação aos usuários das comunidades' menos favorecidas, em especial a$ em situação de vulnerabiiidadesocial, com açõeÌ que promovarn habilidades e competências no uso datecnoiogia digital, bem como permítindo o ingresso na sociedade dainformação, essencial para o pléno desenvolvimento da cíd.ada'ia.

DA MUNICIPAL DE INCLusÃo

Fls n,o

entende-secomopotíticar'",âlt;i*rJff o,ïrr"Ïit"i."ï:1L"1ïpúblicas que promovam a inclusão socia-I, na busca pelos direitos eexercícío de saberes coletivos, no desenvolviÀento de habilidades ecompetências necessárias ao cotidiano, 
" p*tia do uso dos centros dedemocratìzação de acesso à rede munaiJaã computadores.

Art. Oo - ADigital tem por objetivo proporcíonar
capacitação na área de informáìica, tend
dignidade do cidadão Guarujaense.

" 
Municipal de Inclusão Digital

Políüca Municipal de Inclusáo
aos usuários o acesso e

o como premissa o respeito

Art. 4o São princípios da

!
I - universalidade;

,ft'
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Gâmara Municipal de Guarujá
Estado de São paulo

Pr. n :0É3-lPE t8

II - acesso gratuito;

ilI - opção preferencial pelo software
livre;

Iv - acesso, capacitação eaperfeiçoamento em uso de tecnologia da informação;

V: participação social na implementaçãoe gestão das ativìdades de inclusao argitj; 
r4q ''vrL'rçr

VI - capa"itu.çdo e formação profissionaJ;

,- * l'?r'sa9.g1si!ar assesuranao pïil,i;*ruffi:'"" :.;|tiffii,iã:, Í3* rrulnerabilidade social;

F!o n.o

vur
organizações não_governamentais

.^. ^4-trristraçâo pública, inclusive' relacionadas à inclusão digital;

articulação sistemática comcom os demais órgãos daoutras esferas de governo

e

de

inclusão disiral e a busca o" #"];Í.?jtj::çâo de açoes inrormais de

Municipal de Inclusão Digital:
Art. 60 - São atribuições do Sistema

Políüca Municipat de Inclus- irgrffiflementar 
as diretrize

I1clr1.eaoo,o,r",_:"T^ïI,Ë,Ë*i" 
j:i*3,",:t';inï#:'."jr.#"" j:viabí.izar, impran_t*, 

"..o*p*ïL e Íiscaú", ãs ati,riaades dos centros
$:,r1."ff;:atização 

de ""ã*ã'-a ,"J;;;;à de computadores

s e metas da

Cidade
" social;

de Guarujá ioenufica*" al
alìzat diagnóstico d
áreas de maior

iff'
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Câmara Municipat de Guarujá
Estado de Sáo paulo

í,;. ìì së*ça\S

III . acompanhar e frscalizar a execuçãodos projetos, inclusive sob o aspecto Í-ràanceiro, referentes à política
Municipal de Inclusão Digital;

fì/ - fomentar e disseminar os princípiosda Política Municipar de Incrusão Dieital junto às organir"iãã" nao-governamentais e na administração pública;-

V _,ana_lisar propostas encaminhadas pororganizações não-governamenti
deãenvolvimento e execução; 

ils' respogsabilizando-se por seu

\ comunidades onde estarão ir,"Hr"go" "."i':ioj3iï o.ïn[#ïr.tã:- * acesso à rede mundial de computadores - Telecentros, com o objetivo deformar banco de dados que dãverá semir .o-o parâmetro e diretr iz d,etrabaJho;

'- p*. a construção de ",1:..üô "uï.":;:tJ""" êr-:orïlãrrJï".;.ï
;:iïïitã:""1?:f,,":ìffÍ;ïtimuiar o ffiã tecnorogi" Júi"r e ações

a inserção dos usuários no *.rHon";3?rT;irlrosrannas que permitam

Fls n.o

especialmente destinados
cultura, esportes e lazer;

Df - criar
ao púbì_ico-alvo,

prograrnas e
com foco em

pro3etos
educaçâo,

pre st aç ão de,ii:": 
^".:Ti?: "x oirr, !lS,T,ïlï, ï. 

" 
J:if,: *" 

ofl*;
:ff!'i,j: ampliar o atendlmerìo . d. p.J;;;;r o preno exercÍcio da

XI emiür relatórios de avaliaçãoincluindo dados estatísticos dos cursos tealizados, numero debeneficiados , número de usuanos cadastrados descrição das ações deinclusão digital e sociaÌ, com numero de participantes e impactoobservado;

susestões. prooostas e dema"oflt ":"i,iffr" J..ïff ,:uários
as
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Gâmara Municipal de Guarujá
Estado de São paulo

Í Ír lt ata.kat,
Fls n.e

Art. 7" - para a consecução do Sistema, de Inclusão. Digital poderão se habilitar org"oüLçor" não-governamentais sem finaridadg rucrativar {üe po, rrr.io ae conveniã,cooperação ou qualquer outro instrumento previsto em rei, proponham_se a assumir obrigações e participar da priiii..-ü"ïi.A de InclusâoDigitai.

imprantaçãeemanutençãodefiÏ;3i;i:.rã:ïl.xïlïJ#;ï::x1::;=i
rede mundial de computadores - r.r".Ëng-" d.everão disponibilizarinstalaçoes fisicas .* 

""prço 
próprio ou de Que tenham posse, incrusiveas habitações suburbanás, respeiìadas as suas pecuriaridades.

'-- 6 efetivada a partir de editai" gt"lr.'i;i#.'"tï.*-f":'o":H3tnffi3critérios objetivos, tra'sparentes.e i-p"r.ã*s,.e por meio dos quais segarantirá a participaçaoj em iguais ."ãàiç*., ae ioars-"" iiì"r.ssadas,

^ $i,ft"ïn",li"*:S,til*,:_. i;" ;;;:** a a{=in_iõ"n* púbrica,
^ mõralidade e efrciência. 

rsonomia, impessoalidade, puUfì"ia"ã.,

procedimento.órgãoso"^u"uf,""ï^ntuï^ j*x'j,ïïr*ïïffi ïff :rs_..".r:de direito público, inctusive? outrai esferas de governo,

F undo Municípar de Inclus.ooffi, ;,ÏÏi"i"ï:ï"iô..ï#'ffï"',:
il:ïiiïï.i:ii:il3ï.'"ï,,H*"ilo ó*ï- """"ï,'"".ução da lo'tica

Guarujá nca auto rjzad,a 
^ ::fg.t+,]?.;r.."ifiËi:'ã. Tffi:iiri:contribuírem ao Fundo u""i.rpJ^alïJi,r"a. Digitar, descontos dovalor mensar devido a tÍtul,o a"l l*pã"io ïr." s-grvço* d. q..r"tquerNatureza - ISs, equivalenl;;. varor aiouaã aï referido fundo, até o rimitede t/3.(um terço) do u"foìãJ imposto devido.

DO

S1' - Os valores doados no mês
o ser utilizados pa_ra o desconto do imposto com vencimento mêssubsequente, respeitado o limite definido no "caput', destevedada a compensacão em outros meses ,/
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Gâmara [Vlunicipal de Guarujá
{..stsìqÁ*tÈisÈlrl&ì

Fr. tr. "n6z I antç

-

Estado de São Paulo
Fls n.È

S 2 - A comprovação do direito aoo desconto previsto no "capl-lt" Í-"lt: artigo será feita media'te documentopróprio emitido pero sistèma Muni"ip"rï. r"clusão Digitât.

c entros d e d emo* atizaç ão o " *:t; 
j 3 ; ff áï:'i,*"à ::ffi li?ï"f,:3 :Telecentros deverão ser abertas a quatqu.i o"""o., independentementeda condição de sócio ou filiado'à-iãìiq". políticos, associaçòes,entidades ou orga'izações de caráter ."*oGtivo, religioso e de defesa dedireitos, observarÍo" ó" princípios aa isonomia, a.ïo.r.rrtà" de sexo,orientaçâo seo'al, opção ieligiosa, id;.;-.t*a ou quarquer defrciência.t-'' 

"
imprementaçãodaporític."Jô:ï;"i!;,f'ï";,rfiiï',: j."ãï*'#"3do sistema Municipal de Inclu"-l" ;üü; 

" administração públicapromoverá encontros, debates, oficinaË- *u.. temas relacionados à,_. inclusão digital

regulamen tarânoque coub.r, f;ï"."rrt3 r.r.- o Poder Executivo

;ffi ï,iï.ffiì:il.ïïJ:ï::ï..'.liJF';f .tffi ã:"T:,"ff #;,x3

de sua publicação, revogadas
Esta lei entra em vigor na data
ões em contrário_

Art. 17
as

março de 2019. de Guarujá, em 2g de

An rade
Presidente

San Jo t AF#trho de Jesus
€rír9êcretário

1" Secretário
Registrado no livro comp
Secretaria da Câmara Mun at

cPá
!

a, em 28 de março de 201g

mente
Geral
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GUARUJA

ofício N" 306/2018.-
Proc. n' 125?9198/2018.

0 íl -i*oi
Prefeitura Municipal de Guarujá

EsTÁDo oz sÃo PAttLo
GABINETE DO PREFDITO

LriìiIDADE nn cnsrÃo ADÌïINISTRATTvÀ E FINANcEIRÂ
Av. Santos Dumont 800 - ViÌa Santo Antonio - Guar.ujálSP
I 1 432-4 40 - e-mai I : gabine te. exp ediente@ gu_4rÈi ê, sp, gov. br

Fone: (13) 3308-7000 (PABX)

Guarujá, 02 de maio de 2Oi-8.

Fls n.ê

Câsrana Municipai de Guerun"iú

PROT'OCCtO
ern0pffirJK* hrs,

.,.-r%rlfu-..._

Pr,n.effiJaaÌg^

3 I

Senhor Presídente

Cumprimentando-o, dirigimo-nos a Vossa
Excerência e a seus dignos pares, utitizando da faculdade
conferíca pelo artigo 56, combinado com o artigo 79, ínciso
VI, ambos da Lei Orgânica Municipal, pârâ levar ao
conhecimento nossa decisão de VETAR, o Àrtígo !2, do
Proj ebo de Lei de rÌ, o oLo / 2oLB, d.e autoría do vereador
RÂPHAEL vrrrErJlo srl,vÀ, aprovado por essa colenda
Edilidade, convertido no ÀuEógrafo de LeÍ Ìr.o or5/2olg, com
base nas seguintes razões:

O obj eto d.a aludida propositura está
definido da seguinte forma: "Autoríza o poder Execu1ivo a
instiLuir a poLÍtíca municipal. de incrusão digital., o
sistema de inclusâo digital- e o fundo munielpaT de inerusão
digital e dâ, outras providêneias".

motivos inspiradores
alternativa senão
inframencionados .

Não obstante
do proj et,o

recusar-fhe

os nobres e l"ouváveis
sob anáIise, não resta
sanção, pê1os motivos

InicialmenLe, destaca-se
da proposta legíslativa em tela, eue tem o fito
a inclusão digital, proporcionando aos usuárÍos
capacitação na área de informática, pela qual
ser relevante meeanismo para o desenvolvimento
cidadãos.

Neste diapasão, ainda que a
seja de indiscutÍvel interesse e relevâncía, por
fato e de direito, ressaltamos a neeessidade de
artigo L2 do Autógrafo de Leí n. o oLs/zOLg,
anáIise, que assim dispõe:

importância
de promover
o acesso e
entendemos

digitat dos

Assim, a propositura cria a politÍca
Municipar de ïnclusão Digitar, o sistema MunicÍpar de
rncrusão Digital e o Fundo'Municipat de rnclusão Digitat,
estipulando seus princípios, diretrizes, objeúivos,
atribuições etc. .

proposta
razões de
vetar seu

ora sob
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

CERTIDÃO

Certifico que deixo de cumprir o Despacho 0257832, tendo em vista que a
resposta da Câmara de Guarujá já foi juntada a este procedimento (0309370).

Documento assinado eletronicamente por Juliana Fortes de Oliveira Lopez , Oficial de
Promotoria, em 15/01/2019, às 16:17, conforme art. 1º , III, "b", da Lei Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
0309760 e o código CRC EA155E36.

29.0001.0035244.2018-87 0309760v2
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Riachuelo, 115 - Bairro Sé - CEP 01007-904 - São Paulo - SP - www.mpsp.mp.br

DESPACHO

De ordem, distribua-se a pet ição inicial da ação direta de inconst itucionalidade junto ao Egrégio
Tribunal de Just iça do Estado de São Paulo, instruída com cópia integral deste processo SEI.

Not if ique-se o interessado, informando-lhe a propositura da ação, com cópia da pet ição inicial.

Documento assinado eletronicamente por WALLACE PAIVA MARTINS JUNIOR,
Subprocurador-Geral de Justiça, em 03/06/2019, às 15:25, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
Federal 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida neste site, informando o código verificador
0309784  e o código CRC C270B792.

29.0001.0035244.2018-87 0309784v2
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